
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAIRIPORÃ

FORO DE MAIRIPORÃ - 1ª VARA

Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior, 780, Edificio do Fórum, Centro - CEP 07600-000, 
Fone: 4604-4533, Mairiporã-SP - E-mail: mairipora1@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

Processo Digital nº: 0003130-95.2016.8.26.0338 (feito n° 450/04)

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Seção Cível

Exeqüente: Ruan Felipe Gomes Pacheco Rep/ Roberta Cristina Gomes

Executado: Adriano Pereira Pacheco

Prazo para Cumprimento: HÁBIL

Justiça Gratuita
CONFIDENCIAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MAIRIPORÃ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARULHOS-SP.

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Cristiano Cesar Ceolin, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Mairiporã da Comarca de Mairiporã, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a)(s) devedor(es) indicado(a)(s) abaixo para que, no prazo de 
03 (três) dias úteis, efetue o pagamento do débito de  R$ 5.280,00  (devidamente atualizado e 
acrescido das pensões que se vencerem ao longo da demanda) ou comprove que já o fez ou, ainda, 
justifique a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão, nos termos do artigo 528, do 
Código de Processo Civil, deverá Oficial de Justiça observar os artigos 252 e seguintes, (hora 
certa), conforme r. decisão de seguinte teor: 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): Adriano Pereira Pacheco, RUA 
AFONSO CUNHA, 1139, JD CUMBICA - CEP 07240-370, Guarulhos-SP, CPF 169.114.438-06, 
RG 266841685 
 
PROCURADORES: Dr(a). Ivan Bueno, Carla Vanessa Fernandes Caccia e Antonio Theodoro da 
Silva Filho - OAB nº 110081/SP, 159292/SP e 167390/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Mairiporã, 24 de 
março de 2017. João José Candido Ribeiro, Escrivão Judicial II. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


���������	
������
��	��
���	��	
����������

��������������������

����������������������� ���

�!"��#$�%&'(��)#*"+&��"##,-�%.+*&#/�012/��)*3*4*&�)&��5#!6/��,+7#&�������20822�222/�
�&+,9�:82:�:;<</��"*#*=&#>�?������6"*@9�6"*#*=&#"�A7B'=$B!'$C#

DEFGFHE�IJ��KJLIHMJLKE�NE��OPQHRES�INT�UVWXYMHL�ZTU[WYYMHL

\�������
\��]����	
�����̂ �
���_�
̀ 
\�
���	
����̂ 
����

�#&4,''&��*a*7"@�+b9 YYYXUXY_[cdVYUedfdVedYXXf�ghJHKE�Li�jcYkYjl

�@"'',�m��''!+7&9 \nMoFHMJLKE�IJ��JLKJLpN�_��JpqE�\rsJQ

�t,uv,+7,9 �nNL�wJQHoJ�xEMJT��NRWJRE��Jok��EPJFKN�\FHTKHLN�xEMJT

�t,4!7")&9 �IFHNLE��JFJHFN��NRWJRE

�#"y&�="#"��!6=#*6,+7&9Dz���

%!'7*{"�|#"7!*7"
��}����}���~

	
��
\���
9�%���������������������� ���������������������������
	
��
\�	�9�%������������������������������x�����D��_��$

������t6&�"�$�?#�"�$��#�"�$��#*'7*"+&��,'"#��,&@*+/���$�%!*y�"��),��*#,*7&�)"���� "#"�)&��&#&�),�
�"*#*=&#>�)"��&6"#4"�),��"*#*=&#>/��'7")&�),�?>&��"!@&/�+"�3&#6"�)"�@,*�,74$

w������
��"&�����t6&�"�$�?#�"�$��#�"�$�%!*y�"��),��*#,*7&�)"��&6"#4"�),=#,4")"���u!"@�,'7"�
3&#�)*'7#*C!�)"�u!,/�=,#"+7,�,'7,�%!�y&�,�#,'=,47*�&��"#75#*&/�',�=#&4,''"6�&'�7,#6&'�)"�"{>&�,6�
,=�a#"3,/�7!)&�),�4&+3&#6*)"),�4&6�"'�=,{"'�u!,�',a!,6/�"'�u!"*'�),'7"�="''"6�"�3"y,#�="#7,�
*+7,a#"+7,$

w�����	�	
S�����̂ �
���)&�"��'��),�,)&#�,'��*+)*4")&�"��'��"C"*t&�="#"�u!,/�+&�oFN�E�IJ�
YX�gKF�Tl�IHNT�OKJHT/�,3,7!,�&�="a"6,+7&�)&�)(C*7&�),�����;$�12/22���),�*)"6,+7,�"7!"@*y")&�,�
"4#,'4*)&�)"'�=,+'�,'�u!,�',��,+4,#,6�"&�@&+a&�)"�),6"+)"��&!�4&6=#&�,�u!,�B��&�3,y�&!/�"*+)"/�
B!'7*3*u!,�"�*6=&''*C*@*)"),�),�,3,7!��@&/�TEP�oJLN�IJ�oFHTqE/�+&'�7,#6&'�)&�"#7*a&�;�1/�)&�
�5)*a&�),��#&4,''&��*�*@/�IJsJFG��hHRHNQ�IJ��nTKHpN�EPTJFsNF�ET�NFKH�ET�VcV�J�TJ�nHLKJT/�gWEFN�
RJFKN�/�4&+3&#6,�#$�),4*'>&�),�',a!*+7,�7,&#9�

�
����g�l���
�	
�
�zg��l��
������̂ �	�g�l9��IFHNLE��JFJHFN��NRWJRE������
���}?����}��/���<�/�%����������������20�:2�<02/�|!"#!@�&'�?�/������8�$��:$:<1�28/�
�|��881:�81;�
�
���\���	��
�S��#�"�$���"+��!,+&/��"#@"� "+,''"��,#+"+),'��"44*"�,��+7&+*&���,&)&#&�)"�
?*@�"��*@�&�������+b���221��?�/��;�����?��,��80<�2�?�$

�
�̂ ��	
�
�\
���̂ 
���
�''*6/�=,@&�u!,�)&'�"!7&'�4&+'7"/�,t=,)*!�',�"�=#,',+7,/�=,@"�u!"@�),=#,4"�"� &''"��t4,@�+4*"�
u!,/�"=5'�,t"#"#�&�',!�#,'=,*7��,@��������?�/�',�)*a+,�),7,#6*+"#�"'�)*@*a�+4*"'�="#"�',!�
*+7,a#"@�4!6=#*6,+7&/�4&6�&�u!,�,'7"#��=#,'7"+)&�#,@,�"+7,'�',#�*{&'���%!'7*{"$��"*#*=&#>/��:�),�
6"#{&�),��2�0$�%&>&�%&'(��"+)*)&��*C,*#&/��'4#*�>&�%!)*4*"@���$�

	�\�̂ 
����������	��	�x����̂ 
��
������
�̂ ���	���
��UUdjU[kVYYe��
\��w��̂ 
��̂ ��
�������̂��x
̂ �	��
���

����� ¡ ¢�£¤�¥¦¥§̈©ª̈«¬­ª̈®̄­°±ªª²«³ª̈ª±̄́ ­̈̄±«µ³¶«·­ª̈±̧ ·̈³«ª̈¹¬±³ªº̈·«ª̈»̈¼ª±³ª½̈¾ª̈¿À̈¼Á³Â¬±½̈Ã­̄«ªÄ
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ANTONI

O THEODORO DA SILVA FILHO.Protocolado em 17/10/2017 às 15:27
:02, sob o número 1038868-47.2017.8.26.0224. Para acessar 

os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe
 o processo 1038868-47.2017.8.26.0224 e o código 22C9881. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

31
30

-9
5.

20
16

.8
.2

6.
03

38
 e

 c
ód

ig
o 

H
6L

Z
Q

A
g3

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IM

O
N

E
 T

IE
C

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
12

/2
01

7 
às

 1
3:

58
 .

fls. 43



���������	
������
��	��
���	��	
����������
��������������������
�����������������
� �!����������"�#����������$��
�%&��'()*+,��&-*,./'01�2321�41��'.5-,�6���7�898�868381��,.':�;��<�
2==86>??>1��%&-%(@,06�7�6��6A&+(:�B%&-%(@,0�C&AD5E0F4E%04G-
HIJKJLI�MN��ONPMLQNPOI�RI��STULVIW�MRX�YZ[\]QLP�̂XY_[]]QLP


̀���	��

7-,*'00,��+B+5&(�.a: Y]\bbcbdefgZ]YfgbgZcg]ZZe

�(&00'�6��00%.5,: R̀JOR��JNVROhJLR�̀ijNU�d��POLQRklI

�'m%'-'.5': �nRP�oNULpN�qIQNX��RV[NVI

�'m%'-+/,: �MJLRPI��NJNLJR��RV[NVI

�+5%&rs,�/,��&./&/, ǹQpJLMI�d��OI�PNtROLjI

�C+*+&(�/'�u%05+r& vRUMLJ��IXw�MN�xROIX�yYbYzc{


̀���	���|�x��	�	��̀�x���	���
q���v�

���}#�#���'%1��C+*+&(�/'�u%05+r&1�m%'�'A�*%AF-+A'.5,�&,�A&./&/,�.~�
22=428�9�8�93�263��/+-+B+6A'�&,�'./'-'r,:���%&��C,.0,��%.@&�.~���3�1�
/'+�&./,�/'�+.5+A&-��/-+&.,�7'-'+-&�7&*@'*,��+05,�.s,�'.*,.5-�6(,1�,�
+A��'(�0'AF-'�C'*@&/,�&F&-'.5'A'.5'��&�+,�'�0'A�,*%F&.5'04�#./&B%'+�,�
�+�+.@,�/,�.~���=>1�'05'�+.C,-A&�m%'�@��A%+5,�5'AF,�&(+�.s,�&F&-'*'�
.+.B%�A�0%0F'+5&./,�m%'�'05&��&�+,4��'05'�A,/,�/'�,(�,�,�A&./&/,�F&-&�
,0�/'�+/,0�C+.04
��-'C'-+/,����'-/&/'�'�/,%�C�4�

�%&-%(@,01�2=�/'�.,�'AG-,�/'�28�94

�8���

��A'-,�/'��,5&0:�8��*,5&

fls. 19
Este documento é cópia do original assinado digitalmente por VALDIR 

JOSE DE MATOS. Para acessar os autos processuais, acesse o site h
ttps://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 

1038868-47.2017.8.26.0224 e o código 248D111. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRIPORÃ
FORO DE MAIRIPORÃ
1ª VARA
RUA DR. JOSÉ ADRIANO MARREY JÚNIOR, 780, Mairiporã - SP - 
CEP 07600-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0003130-95.2016.8.26.0338 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 0003130-95.2016.8.26.0338

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Seção Cível

Exequente: Ruan Felipe Gomes Pacheco Rep/ Roberta Cristina Gomes

Executado: Adriano Pereira Pacheco

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cristiano Cesar Ceolin

Vistos.

Proc. Nº 3130-95.

1. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

acordo celebrado (págs. 142/143). 

2. Em consequência, julgo EXTINTO, com resolução do mérito, o presente 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA requerido por R.F.G.P., representado por R.C.G., em face de 

A.P.P., nos termos do artigo 487, inciso III, letra "b", do C.P.C.   

3. Expeça-se o contramandado de prisão, bem como procedam-se as devidas 

comunicações.  

4. Aos advogados nomeados em razão do convênio celebrado entre a Ordem dos 

Advogados do Brasil e a Procuradoria de Assistência Judiciária, arbitro os honorários máximos 

previstos na tabela vigente. Expeçam-se as certidões.

5. P.R.I. Após, arquivem-se os autos. 

Mairiporã, 03 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRIPORÃ
FORO DE MAIRIPORÃ
1ª VARA
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior, 780, Edificio do Fórum, Centro - 
CEP 07600-000, Fone: 4604-4533, Mairiporã-SP - E-mail: 
mairipora1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003130-95.2016.8.26.0338

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Seção Cível

Exequente: Ruan Felipe Gomes Pacheco Rep/ Roberta Cristina Gomes

Executado: Adriano Pereira Pacheco

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a sentença de páginas 155, transitou em julgado em 
30/04/2019. Nada Mais. Mairiporã, 23 de maio de 2019. Eu, ___, Simone 
Tieco Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRIPORÃ
FORO DE MAIRIPORÃ
1ª VARA
Rua Doutor José Adriano Marrey Jr., nº 780, ., Centro - CEP 07600-225, 
Fone: (11) 2928-6927, Mairiporã-SP - E-mail: mairipora1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

CONFIDENCIAL

Drielli Paola Aparecida De Almeida, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da 1ª. Vara Judicial 
do Foro de Mairiporã, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0003130-95.2016.8.26.0338 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de sentença - Seção Cível

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/04/2004   VALOR DA CAUSA: Valor da Ação << 
Informação indisponível >>

REQUERENTE(S):
RUAN FELIPE GOMES PACHECO REP/ ROBERTA CRISTINA GOMES, RG 28587905, 
CPF 288.129.378-61, RUA FIRMO CAMPOS, 361, CASA 02, Jardim Fernão Dias, CEP 
07600-000, Mairiporã - SP

REQUERIDO(S):
ADRIANO PEREIRA PACHECO, RG 266841685, CPF 169.114.438-06, com endereço à Rua 
Pereiro, 17, Vila Nova Cumbica, CEP 07231-415, Guarulhos - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Trata-se de Cumprimento de Sentença – Execução de Alimentos ajuizado em face do requerido. 
Realizada audiência de conciliação em 10/10/2018, restou infrutífera. O requerido apresentou 
contestação. Em 01/04/2019, as partes pleitearam homologação de acordo, tendo o Ministério 
Público concordado com o acordo celebrado. Em 03/04/2019, foi proferida Sentença que 
homologou o acordo e julgou o Cumprimento de Sentença extinto com resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, III, "b" do CPC. Foi determinado o arquivamento dos autos.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Despacho - 19/08/2019 18:52:35 - Vistos. Proc. 3130-95 1. Conclusão desnecessária. 2. 
Arquivem-se os autos, independente de intimação. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Mairiporã, 21 de fevereiro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRIPORÃ
FORO DE MAIRIPORÃ
1ª VARA
Rua Doutor José Adriano Marrey Jr., nº 780, ., Centro - CEP 07600-225, 
Fone: (11) 2928-6927, Mairiporã-SP - E-mail: mairipora1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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